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Proposta de Lei n.º 326/XII/4.ª 

(Aprova o novo Regime Jurídico do Acesso e Exercício da Atividade Seguradora e 

Resseguradora, bem como os regimes processuais aplicáveis aos crimes especiais do 

sector segurador e dos fundos de pensões e às contraordenações cujo 

processamento compete à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 

Pensões, transpondo a Diretiva n.º 2009/138/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 25 de novembro de 2009) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração ao artigo 4.º da Proposta de Lei n.º 

326/XII/4.ª: 

 

Artigo 4.º 

[…] 

[…]: 

«(…) 

Artigo 8.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 
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9 - […]. 

10 - As pensões previstas no n.º 6 têm natureza vitalícia, exceto tratando-se de pensões por 

orfandade, por pré-reforma, ou de pensões que preencham as condições fixadas pela ASF 

em norma regulamentar. 

 

(…) 

 

Artigo 16.º 

[…] 

Os fundos de pensões ou as entidades gestoras, quando atuem como gestoras de fundos de 

pensões, podem celebrar com empresas de seguros ou de resseguros contratos para a garantia 

da cobertura dos riscos de morte e invalidez permanente eventualmente previstos no plano de 

pensões, bem como contratos de seguro de rendas imediatas. 

 

(…)» 

 

 

Palácio de São Bento, 6 de julho de 2015 

Os Deputados do Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,  

 

Duarte Pacheco 

Nuno Serra 

Cecília Meireles 

Michael Seufert 

 


